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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 15 DE JULHO DE
2024.

Acrescenta  o  art.  9º  A  na  Lei
Complementar  nº  127,  de  4  de
maio de 2015, que dispõe sobre
os  procedimentos  de  limpeza
urbana do Município e dá outras
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que
lhe  são  conferidas  por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 127, de 4 de maio de
2015, passa a viger acrescido do art. 9º A, com a seguinte
redação:

“Art. 9º A Os proprietários de comércios, em que haja a
venda de gêneros alimentícios, deverão colocar recipientes
de recolhimento de resíduos orgânicos e reciclados de, no
mínimo, 100 litros cada,  posicionados em local  visível  e
acessível ao público em geral.”

Art. 2º A Lei Complementar nº 127, de 4 de maio de
2015, passa a viger acrescido do § 1º do art. 9º A, com a
seguinte redação:

“§  1º  Imediatamente  após  o  encerramento  das
atividades, deverá o comerciante fazer a limpeza de sua
área de atuação.”

Art. 3º A Lei Complementar nº 127, de 4 de maio de
2015, passa a viger acrescido do § 2º do art. 9º A, com a
seguinte redação:

“§ 2º Constatado o descumprimento do disposto neste
artigo,  a  Administração  Municipal  notificará  o  proprietário
para que regularize a situação no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sob pena de imposição de multa no valor de
57 (cinquenta e sete) UFESPs – Unidade Fiscal do Estado de
São Paulo.”

Art. 4º A Lei Complementar nº 127, de 04 de maio de
2015, passa a viger acrescido do § 3º do art. 9º A, com a
seguinte redação:

“§  3º  Em  caso  de  reincidência  a  notificação  de  que
trata  o  parágrafo  anterior  fica  dispensada,  caso  em que  a
Administração  aplicará  diretamente  a  referida  multa  ao
infrator.”

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
15 de julho de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 6.520, DE 15 DE JULHO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra Bonita, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos 

termos da Lei n° 3.550, de 24 de novembro de 2023, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.550, de 24 de dezembro de 2023).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

15 de julho de 2024. 

 

O Prefeito, 

 

 

JOSÉ LUIS RICI  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

Decretos
Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
14.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
27 812 3007 - 2108 

 
01 

 
01416 

 
FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES 

 
218.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
218.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO 

 
DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
218.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
218.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 

 
122 

 
5010 

 
- 

 
2192 

 
01 

 
01815 

 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS 

 
218.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
218.000,00 

 

 
 

 
ORGAO : 14.00 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

UNIDADE : 14.01 SECRETARIA MUN ESPORTE LAZER E JUVENTUDE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
27 

      

 
DESPORTO E LAZER 

 

27.812      DESPORTO COMUNITARIO  

27.812 3007     ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA  

27.812 3007.2108     FUNCIONAMENTO DE NUCLEOS DE ESPORTES  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 218.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
218.000,00 

 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.122      ADMINISTRACAO GERAL  

15.122 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.122 5010.2192     MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -218.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-218.000,00 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Secretário Municipal de
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ANTONIO SERGIO
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Secretário Municipal de Governo
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Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Formação Profissional e 

Tecnologia da Informação

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de Obras e Serviços

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal

de Justiça E Cidadania
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Secretário Municipal do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de

Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura

MARIA CAROLINA TOGNI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

CANDIDA RUFATO
Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de
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LUIZ FERNANDO BRESSANIN
Secretário Municipal de
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MARIELLE STEPHANE BARBOSA
Secretária Municipal de

Proteção e Bem Estar Animal

FELIPE BISPO DE CARVALHO
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